
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Gabinete da Ministra

 

   
 
OFÍCIO SEI Nº 5214/2025/MGI

  
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Gabinete 215 - Anexo IV - Câmara dos Deputados
70160-900 Brasília/DF
 
ric.primeirasecretaria@camara.leg.br
 
Assunto: Manifestação acerca do Requerimento de Informação nº 4.491/2024.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 18001.003080/2024-96.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Refiro-me ao OBcio 1ªSec/RI/E/nº 456, datado de 16 de dezembro de 2024, dessa Primeira-
Secretaria, por intermédio do qual foi remeGda cópia do Requerimento de Informação n° 4.491/2024, de
autoria d o Deputado Federal Pastor Henrique Vieira (PSOL/RJ), que "Requer ao Ministério da Gestão,

Inovação e Serviços Públicos informações acerca da reestruturação da carreira do Ins!tuto Nacional da

Propriedade Intelectual (INPI)”.

A esse respeito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do parlamentar
indicado, a manifestação conGda na Nota Técnica SEI nº 154/2025/MGI, emiGda pela Secretaria de Gestão
de Pessoas, deste Ministério.

 

Anexos:

I - Nota Técnica SEI nº 154/2025/MGI (SEI-MGI nº 47387665); e

II - Termo de Acordo nº 35/2024 - INPI (SEI-MGI nº 47389475).

 

Respeitosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

ESTHER DWECK

Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos



 

Documento assinado eletronicamente por Esther Dweck, Ministro(a) de Estado, em 17/01/2025, às
17:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47610504 e
o código CRC 9F653193.
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Gestão de Pessoas

 

 
 
 
Nota Técnica SEI nº 154/2025/MGI
 
 
Assunto: Requerimento de Informações nº 4.491/2024, de autoria do Deputado Federal Pastor Henrique
Vieira, que pede informações sobre o quadro de pessoal do INPI.

Referência: Processo nº 18001.003080/2024-96

  

 

  

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de manifestação acerca do Requerimento de Informação - RIC nº 4.491, de 2024 (SEI
nº 47113460), por meio do qual o Deputado Federal Pastor Henrique Vieira (PSOL/RJ) requer informações
acerca da reestruturação da carreira do Instituto Nacional da Propriedade Intelectual - INPI .

2. Prestadas as informações requeridas, no âmbito de competências desta Secretaria de Gestão
de Pessoas - SGP, sugere-se o encaminhamento da presente nota à Assessoria Especial de Assuntos
Parlamentares deste Ministério - Aspar/MGI, para providências que julgar necessárias.

ANÁLISE

3. A Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares - Aspar/MGI encaminhou à Secretaria de
Gestão de Pessoas - SGP por meio do Despacho SEI nº 47146891, de 18 de dezembro de 2024, o
Requerimento de Informação - RIC nº 4.491, de 2024 (SEI nº 47113460) proveniente da Câmara dos
Deputados, de autoria do Deputado Federal Pastor Henrique Vieira (PSOL/RJ).

4. O Requerimento de Informações nº 4.491, de 2024, apresenta seis questionamentos:

 
1. Qual é o impacto orçamentário previsto com a reestruturação das carreiras do Ins�tuto

Nacional da Propriedade Intelectual?

 
2. Qual o custo da manutenção dos recursos humanos do Ins�tuto Nacional da Propriedade

Intelectual?

 
3. Qual a disponibilidade orçamentária para contratação de pessoal por parte do Ins�tuto

Nacional da Propriedade Intelectual?

 
4. O que mo�vou a reforma administra�va em um órgão tão crucial para o avanço econômico

do país?

 
5. O INPI tem disponibilidade orçamentária para efetuar a nomeação de todo cadastro

reserva no presente exercício financeiro e para três exercícios subsequentes, nos termos da Lei

de Responsabilidade Fiscal?

 
6. Qual seria o custo de manutenção dos recursos humanos do INPI com a convocação de todo

o cadastro de reserva do último concurso?

 

5. Em relação aos itens 1 e 4, esclarece-se que o Governo Federal retomou, em 2023, o



processo de diálogo com as enIdades representaIvas dos servidores públicos federais, processo esse
materializado por meio da insItuição da Mesa Nacional de Negociação Permanente, das Mesas Específicas
e Temporárias de Negociação e das Mesas Setoriais de Negociação. O Protocolo de InsItuição da Mesa está
disponível em https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/despacho-de-13-de-julho-de-2023-496366997 e o seu
Regimento Interno em https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-sgprt/mgi-n-3.634-de-13-de-julho-
de-2023-496372253.

6. Como resultado das negociações, além dos acordos gerais que impactaram todos os
servidores públicos federais, foram firmados acordos específicos para cada carreira. Em relação às carreiras
do InsItuto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, as negociações culminaram no Termo de Acordo nº
35/2024 (SEI nº 47389475), firmado por dirigentes do MGI, do INPI e de enIdades representaIvas dos
servidores daquele Instituto.

7. A maior parte dos Termos de Acordo firmados foi implementada recentemente por meio da
edição da Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024.

8. Dessa forma, informa-se que o Termo de Acordo referente às carreiras do INPI previu
reajustes em janeiro de 2025 e abril de 2026, com um impacto orçamentário total de R$ 50.816.096,00 no
primeiro ano e R$ 16.147.924,00 em 2026.

9. Em relação ainda à questão 4, especificamente, se a referida "reforma administraIva" diz
respeito a esse processo de reestruturação da carreira, informa-se que foi resultado de um processo amplo
de diálogo e de negociações com todos os intervenientes, não apenas no caso do INPI, mas também nos
demais órgãos e enIdades do Poder ExecuIvo federal, e que contou com a parIcipação de todos os
interessados.

10. Como relação ao quesIonamento 2, esclarece-se que, de acordo com dados do Painel
EstaRsIco de Pessoal - PEP (disponível
e m http://painel.pep.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=painelpep.qvw&lang=en-
US&host=Local&anonymous=true), o total da despesa de pessoal no INPI no exercício de 2023 (dados
consolidados mais recentes) foi de R$ 322.147.763,60.

11. Com relação à questão 3, informa-se que, o bedecidos os critérios e procedimentos previstos
n o Decreto nº 9.739, de 2019 e na Instrução NormaIva nº 2, de 27 de agosto de 2019, os órgãos da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional encaminham a este Ministério, até o dia 31
de maio de cada ano, as suas necessidades de concursos públicos, que serão considerados na fase de
planejamento e definição do orçamento para admissão de pessoal para o ano seguinte, cujo resultado é
materializado no Anexo V da Lei Orçamentária Anual (LOA) respectiva.

12. Contudo, o Anexo V da LOA não especifica os órgãos e enIdades que serão contemplados,
mas abrange uma projeção de cargos e orçamento globais, que são alocados conforme as necessidades do
Estado e as prioridades governamentais. Essa projeção tem caráter meramente autorizaIvo, isto é, não
obriga a sua execução, o que poderá deixar de ocorrer por vários moIvos, como por exemplo, medidas de
contingenciamento orçamentário que se imponham.

13. Dessa forma, considerando que a Lei Orçamentária para o exercício de 2025 ainda não foi
aprovada pelo Congresso Nacional e, além disso, a ausência de especificação no respecIvo Anexo V quanto
aos órgãos e enIdades que serão contemplados, não é possível informar sobre a disponibilidade
orçamentária para contratação de pessoal pelos órgãos e enIdades que compõem a administração pública
federal, inclusive pelo INPI.

14.  Quanto ao item 5, cabe informar que, por meio da Portaria MGI nº 4.860, de 08 de julho de
2024, publicada no Diário Oficial da União de 9 de julho de 2024, foi autorizado o provimento dos 120
(cento e vinte) candidatos aprovados nas vagas inicialmente planejadas para o concurso público autorizado
pela Portaria MGI nº 2.854, de 16 de junho de 2023 , publicada no Diário Oficial da União de 16 de junho de
2023.

15. O referido provimento foi custeado com dotações do Anexo V da Lei nº 14.822, de 22 de
janeiro de 2024 - LOA-2024, que conInha previsão orçamentária para o provimento originário de de 40
(quarenta) cargos de Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedade Industrial, 40



(quarenta) cargos de Pesquisador em Propriedade Industrial e 40 (quarenta) cargos de Tecnologista em
Propriedade Industrial.

16. Importa ainda esclarecer que o provimento adicional de cargos caracteriza-se pela
excepcionalidade, de forma que, além de se tratar de medida discricionária, deverá atender aos requisitos
do art. 21 da Instrução NormaIva nº 2, de 2019. Tendo em vista que a competência delegada a este MGI
para autorizar o provimento adicional se limita a até 25% do quanItaIvo de vagas originalmente
autorizado, para solicitações que ultrapassem este percentual, a competência originária é do Presidente da
República, o qual decide com base em critérios de conveniência e oportunidade da medida.

17. Por fim, quanto à questão 6, informa-se, na tabela a seguir, a esImaIva de impacto
orçamentário anualizada dos provimentos autorizados pela Portaria MGI nº 4.860, de 8 de julho de 2024,
conforme ateste orçamentário emiIdo pela Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do
Planejamento e Orçamento (SOF/MPO) previamente à publicação da citada portaria, além da despesa com
eventual convocação de todos os candidatos constantes do cadastro de reserva, que totalizam 189 (cento e
oitenta e nove) aprovados.

Tabela 1 - Previsão orçamentária anual - convocados e cadastro reserva

Cargo
Impacto anualizado -

Candidatos já convocados
Impacto anualizado -
Cadastro de Reserva*

Total

Analista de Planejamento, 

Gestão e Infraestrutura em 

Propriedade Industrial

R$ 6.695.610 R$ 17.240.535 R$ 23.936.145

Pesquisador em Propriedade 

Industrial
R$ 7.927.622 R$ 11.950.825 R$ 20.017.247

Tecnologista em Propriedade 

Industrial
R$ 6.694.795 R$ 7.836.607 R$ 13.389.590

TOTAL R$ 21.318.027 R$ 37.027.967 R$ 58.345.994

* Para o exercício de 2025, considerando o reajuste correspondente, aprovado pela Medida Provisória 1286/2024
Fonte: DICOP/CGCOP/DEPRO

 

18. Assim, a previsão esImada de custo anual para manutenção do quadro de pessoal do INPI,
inclusive com o provimento de todo o cadastro de reserva do úlImo certame, no exercício de 2025, é de R$
431.309.854 (quatrocentos e trinta e um milhões, trezentos e nove mil oitocentos e cinquenta e quatro
reais), considerando o total da despesa de pessoal no INPI no exercício de 2023 (consultado no PEP),
acrescido da despesa dos novos ingressos informada na Tabela 1 (candidatos já convocados e a totalidade
do cadastro de reserva) e do impacto orçamentário de R$ 50.816.096,00 (cinquenta milhões, oitocentos e
dezesseis mil noventa e seis reais) resultante do Termo de Acordo nº 35/2024 (SEI nº 47389475).

 

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, apresentadas as informações relaIvas aos quesIonamentos constantes
do Requerimento de Informação - RIC nº 4.491, de 2024 (SEI nº 47113460), sugere-se a resItuição dos
autos para a Aspar/MGI, para demais providências.

 

À consideração superior.

 



Documento assinado eletronicamente

DOUGLAS ANDRADE DA SILVA

Coordenador de Estruturas Remuneratórias de
Carreiras

Documento assinado eletronicamente

ADRIANA SCHELB DA ROCHA

Coordenadora de Políticas e Inovação em Concursos
Públicos Substituta

 

À consideração da Diretoria de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas e da Diretoria de
Provimento e Movimentação de Pessoal.

 

Documento assinado eletronicamente

SUELI ARAÚJO DE AMORIM LOPES

Coordenadora-Geral de Arquitetura de Carreiras
Substituta

Documento assinado eletronicamente

RAFAEL VIEIRA FERNANDES DE CASTRO

Coordenador-Geral de Concursos Públicos e
Provimento de Pessoal Substituto

 

À consideração da Secretaria de Gestão de Pessoas.

 

Documento assinado eletronicamente

MARIA DA PENHA BARBOSA DA CRUZ

Diretora de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas
Substituta

Documento assinado eletronicamente

MARIA APARECIDA CHAGAS FERREIRA

Diretora de Provimento e Movimentação de Pessoal

 

De acordo. Encaminhe-se na forma proposta.

 

Documento assinado eletronicamente

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

Documento assinado eletronicamente por Maria da Penha Barbosa da Cruz, Diretor(a) Substituto(a),
em 09/01/2025, às 18:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Andrade da Silva, Coordenador(a), em 09/01/2025,
às 21:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Vieira Fernandes de Castro, Coordenador(a)-Geral
Substituto(a), em 10/01/2025, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Schelb da Rocha, Coordenador(a) Substituto(a),
em 10/01/2025, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.



Documento assinado eletronicamente por Regina Coeli Moreira Camargos, Secretário(a)
Substituto(a), em 10/01/2025, às 19:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sueli Araujo de Amorim Lopes, Coordenador(a)-Geral
Substituto(a), em 13/01/2025, às 09:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Aparecida Chagas Ferreira, Diretor(a), em
13/01/2025, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47387665 e
o código CRC 52725886.

Referência: Processo nº 18001.003080/2024-96. SEI nº 47387665
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